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EDITAL 
 

Pregão Eletrônico SRP - nº 003/2021 
 
 
 
 

Objeto: Registro de preços para eventual aquisição de gás liquefeito de petróleo (re-

cargas e vasilhame completo de 13kg) e água mineral potável não gasosa (recarga 

e vasilhame completo de 20L), para atender as necessidades da Secretaria Munici-

pal de Educação do Município de Benevides, pelo período de 12 (doze) meses. 
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EDITAL 

 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 003/2021 PE-SRP 

 
 

PREÂMBULO 

 
A PREFEITURA MUNICÍPAL DE BENEVIDES, pessoa jurídica de direito público, sedia-

do na Av. Joaquim Pereira de Queiroz nº 01 – Bairro Centro – Benevides/PA, através do 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, por intermédio do (a) Pregoeiro (a), fará realizar 

licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2021, do tipo MENOR PREÇO 

POR ITEM, modo de disputa “ABERTO”, destinado ao Registro de preços para eventu-

al aquisição de gás liquefeito de petróleo (recargas e vasilhame completo de 13kg) e 

água mineral potável não gasosa (recarga e vasilhame completo de 20L), para atender 

as necessidades da Secretaria Municipal de Educação do Município de Benevides, pelo 

período de 12 (doze) meses, nos termos da a Lei Federal nº 10.520/2002, o Decreto nº 

10.024/2019, Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 11 de outubro de 2010, Lei 

Complementar n° 123/2006, 147/2014 e 155/2016, os Decretos n° 7.892/2013 e 

8.538/2015, bem como demais alterações do Decreto nº 9.488/2018, e ainda, subsidiari-

amente, pela Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, e as exigências es-

tabelecidas neste Edital. 

 

 

Data da sessão: 20/04/2021 
Horário: 10h00min 
Local: www.portaldecompraspublicas.com.br 
 
 
O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da Internet, mediante 
condições de segurança – criptografia e autenticação – em todas as suas fases. 
A retirada do edital se dará a partir da data de publicação do aviso no Diário Oficial do 
Estado, nos sites de compras públicas www.portaldecompraspublicas.com.br. 
A retirada do edital será de forma gratuita nos seguintes sites: 
1 - www.portaldecompraspublicas.com.br; 
2 - https://www.tcm.pa.gov.br/; 
3 - https://www.benevides.pa.gov.br/ e/ou  
 

1. DO OBJETO 

 
1. Registro de preços para eventual aquisição de gás liquefeito de petróleo (recargas e 

vasilhame completo de 13kg) e água mineral potável não gasosa (recarga e vasilha-

me completo de 20L), para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Edu-

cação do Município de Benevides, pelo período de 12 (doze) meses, conforme con-

dições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos; 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://www.tcm.pa.gov.br/
https://www.benevides.pa.gov.br/
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1.2. Por se tratar de uma licitação no Sistema de Registro de Preços, esta Secretaria 
não tem a obrigação de contratar a totalidade do quantitativo indicado no Termo de Re-
ferência deste Edital. 
1.3. O Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de Registro de Preços, 
na forma do Anexo II e nas condições previstas neste Edital. 
1.4. A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de 12 (doze) 
meses, a partir da data da sua assinatura. 
 

2. DA RETIRADA DO EDITAL  

 
2.1. O edital poderá ser retirado de forma gratuita no Portal de Compras Públicas 
www.portaldecompraspublicas.com.br, Portal da Transparência do Município de Benevi-
des https://www.benevides.pa.gov.br/, Portal dos Jurisdicionados do Tribunal de Contas 
dos Municípios https://www.tcm.pa.gov.br/.   
     

3. DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCA-
TÓRIO 

 

3.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão públi-
ca, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 
3.2 A impugnação poderá ser realizada somente no sistema eletrônico, conforme indica-
do no preâmbulo. 
3.3 Caberá ao Pregoeiro (a) decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis 
contados da data de recebimento da impugnação  
3.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 
3.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 
enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para aber-
tura da sessão pública, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, no endereço 
indicado no Edital. 
3.6 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previs-
tos no certame. 
3.7 As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pela (o) Pregoeira 
(o) serão entranhados nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para 
consulta por qualquer interessado. 
3.8 A razão de impugnação que se referir ao item do termo de referência poderá, a 
juízo da pregoeira, com apoio da área técnica competente, implicar suspensão do cer-
tame para o item. 
3.9 Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para 

a realização do certame. 
 

4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 
4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compa-
tível com o objeto desta licitação, mediante a apresentação dos documentos pertinen-
tes e os que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Uni-
ficado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no §3º do artigo 8º da IN 
SLTI/MPOG nº 2, de 2010. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://www.benevides.pa.gov.br/
https://www.tcm.pa.gov.br/
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4.2. Para efeitos de participação das Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte 
nesta licitação, nos termos do art. 3º, incisos I e II e art. 68, da Lei Complementar nº 
123/2006, alterada pela LC nº 147/2014 e LC nº 155/2016, são considerados:  
4.2.1. Microempresa – o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela equiparada, que aufira, 
em cada ano calendário, Receita bruta igual ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos ses-
senta mil reais), conforme art. 3º, inciso I, da Lei Complementar nº 123/2006; 
4.2.2. Empresa de Pequeno Porte – o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela equipa-
rada, que aufira, em cada ano-calendário, receita bruta superior a R$ 360.000,00 (tre-
zentos sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oito-
centos mil reais), conforme art. 3º, inciso II, da Lei Complementar nº 123/2006, conforme 
redação dada pela Lei Complementar nº 155/2016; 
4.2.3. Pequeno empresário, para efeito de aplicação do disposto nos arts. 970 e 1.179 
da Lei nº 10.406/2002, o empresário individual caracterizado como microempresa na 
forma da Lei que aufira receita bruta anual de até R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais), 
(LC nº 123, art. 68 e art. 18-A, § 1º alt. LC nº 155/2016). 
4.3. As empresas que estejam com processo administrativo em andamento neste muni-
cípio, não ficarão impossibilitadas de participar do referido processo licitatório, mas se 
for declarada sua penalização em decorrência do processo administrativo antes da ho-
mologação e adjudicação na Prefeitura Municipal de Benevides/PA/ Secretaria Municipal 
de Educação de Benevides/PA, a mesma ficará impossibilitada de firmar contrato com 
esta Administração. 
4.4. Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de atividade pertinen-
te ao objeto da contratação que preencherem as condições de credenciamento constan-
tes deste Edital, em conformidade com o item 4.1 do edital.  
4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta 
sujeitará o licitante às sanções penais e administrativas previstas neste Edital. 
4.6. Não poderão participar os interessados que se encontrem sob falência, recuperação 
judicial, concurso de credores, dissolução, liquidação, empresas estrangeiras que não 
funcionem no país, bem como as empresas declaradas inidôneas e as suspensas de 
licitar e contratar com a Administração Pública, e, ainda, empresas que possuam entre 
seus dirigentes, gerentes, sócios detentores de mais de 10% (dez por cento) do capital 
social, responsáveis e técnicos que sejam administradores ou servidores do Estado, na 
data da publicação do Edital, na forma do art. 9º, inciso III, da Lei n.º 8.666/93. 
 

5. NÃO SERÁ ADMITIDO NESTA LICITAÇÃO A PARTICIPAÇÃO DE: 

 
5.1. Consórcio de empresas, sob nenhuma forma; 
5.2. Empresa declarada inidônea por órgão ou entidade da administração pública direta 
ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal; 
5.3. Empresa em processo de falência ou em recuperação judicial ou extrajudicial; 
5.4. Empresa que se encontre em processo de dissolução, fusão, cisão ou incorporação; 
5.5. Empresa que entre os dirigentes, gerentes, acionistas ou detentores de mais de 5% 
(cinco por cento) do capital com direito de voto ou controladores, responsáveis técnicos 
ou subcontratados, haja alguém que seja servidor público, ou que tenha sido nos 
últimos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data da publicação desta licitação; 
5.6. Parentes da autoridade responsável pela homologação do procedimento;  
5.7. Deputados e Senadores, de modo direto ou indireto, segundo o art. 54, inciso I, 
alínea “a” e inciso II, alínea “a” da Constituição Federal; 
5.8. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;  
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5.9. Empresas cuja atividade empresarial não corresponda ao objeto desta licitação 
5.10. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993 
 

6. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME, EPP e MEI APLICAÇÃO DA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 123/2006, regulamentada pelo Dec. nº 8.538 de 06/10/2015. 

 
6.1. Fica assegurado tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e 
empresas de pequeno porte, nos termos do Decreto 8.538 de 02 de outubro de 2015.  
6.1.2. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e 
empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não 
como condição para participação na licitação, conforme art. 42 da LC nº 123/2006.  
6.1.3. Na hipótese de haver alguma restrição relativa à regularidade fiscal e trabalhista 
quando da comprovação de que trata o subitem anterior, será assegurado prazo de 05 
(cinco) dias úteis, prorrogável por igual período, para a regularização da documentação, 
a realização do pagamento ou parcelamento do débito e a emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.  
6.1.4. O prazo para regularização fiscal será contado a partir da divulgação do resultado 
da fase de habilitação, deste pregão.  
6.1.5. A prorrogação do prazo poderá ser concedida, a critério da administração pública, 
quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.  
6.1.6. A abertura da fase recursal em relação ao resultado do certame ocorrerá após os 
prazos de regularização fiscal.  
6.1.7. A não regularização da documentação no prazo previsto nos itens 6.1.3 e 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no 
art. 87, da Lei nº 8.666, de 1993, sendo facultado à administração pública convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação.  
6.2. Nas licitações, será assegurada, como critério de desempate, preferência de 
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte.  
6.3. Entende-se haver empate quando as ofertas apresentadas pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 05 % (cinco por cento) superior ao 
menor preço.  
6.4. O disposto no subitem anterior somente se aplicará quando a melhor oferta válida 
não houver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.  
6.5. Ocorrendo o empate a que se refere o subitem anterior, será procedido de acordo 
com o artigo 5º do Decreto 8.538/15 e artigo 45 da LC 123/2006, conforme a seguir:  
a) A microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada poderá 
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, 
situação em que será adjudicado o objeto em seu favor;  
b) Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na 
forma da alínea “a”, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem 
na situação de empate, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; e  
c) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontre em situação de empate, será realizado sorteio entre 
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.  
6.6. Após o encerramento dos lances, a microempresa ou a empresa de pequeno porte 
melhor classificada será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 
cinco minutos por item em situação de empate, sob pena de preclusão. 
 

7.  DO CREDENCIAMENTO E DA REPRESENTAÇÃO 
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7.1. O Credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, 
pessoal intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, no site 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 
7.2. O Credenciamento do licitante dependerá de registro cadastral atualizado no Siste-
ma de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, que também será requisito 
obrigatório para fins de habilitação. 
7.3. O Credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do 
licitante, ou seu representante legal, e a presunção de sua capacidade técnica para rea-
lização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 
7.4. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, inclu-
indo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo 
ao provedor do sistema, ou a Prefeitura Municipal de Benevides/PA/ Secretaria Munici-
pal de Educação de Benevides/PA, e/ou aderente, responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
7.5. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, in-
cluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não ca-
bendo ao provedor do sistema, ou ao órgão ou entidade responsável por esta licitação, 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda 
que por terceiros. 
7.6. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverá ser comunicada imediatamente ao 
provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso. 
                                 

8. DO ENVIO DA PROPOSTA 

 
8.1. Após a divulgação do edital nos endereços eletrônicos, o licitante deverá encami-
nhar, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, proposta de preços com os res-
pectivos anexos, se for o caso, formulada de acordo com o Termo de Referência 
(Anexo I) até a data e hora disponível no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, 
quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a fase de recebimento das propostas. 
8.2. O licitante deverá consignar para os itens ao qual enviará proposta, em campo 
adequado do sistema eletrônico, o valor unitário e total, dos objetos e/ou serviços lici-
tados, em moeda corrente nacional, já considerados os tributos, fretes, tarifas e de-
mais despesas decorrentes da execução do objeto. 
8.3. Não será aceita oferta de objeto com especificações diferentes das indicadas no 
Anexo I deste edital. 
8.4. Os valores deverão ser calculados com duas casas decimais. 
8.5. Em caso de divergência entre os valores unitários e totais, serão considerados 
para fins de esclarecimento, os valores lançados e classificados na sessão eletrônica. 
8.6. A proposta apresentada em desacordo com este edital será desclassificada.  

8.7. Qualquer elemento que possa identificar o licitante importará a desclassificação da 
proposta.  

8.8. As propostas terão validade de no mínimo 90 (noventa) dias, contados da data de 
abertura da sessão pública estabelecida no preâmbulo deste edital. Se na proposta não 
constar de validade, subtende-se 90 (noventa) dias.  

8.9. A (o) pregoeira (o) poderá, caso julgue necessário, solicitar mais esclarecimentos 
sobre a composição dos preços propostos.  

8.10. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente apresentada 
conforme data divulgada no site do www.portaldecompraspublicas.com.br.  

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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8.11. A Proposta deverá ser formulada considerando o local do fornecimento.  

8.12. O licitante se responsabilizará por todas as transações que forem efetuadas em 
seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, 
assim como os lances inseridos durante a sessão pública.  

8.13. O licitante de ‘verá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus ane-
xos.  

8.14. As propostas apresentadas contemplarão os quantitativos fixados, conforme Anexo 
I e os preços ofertados para o objeto desta licitação deverão corresponder obrigatoria-
mente a totalidade do quantitativo. Não serão aceitas ofertas parciais.  
 
8.15. Em caso de discordância existente entre a descrição do objeto no site da Internet 
www.portaldecompraspublicas.com.br e as especificações constantes deste Edital e 
seus anexos, prevalecerão as do texto editalício.  
 

9. DO INÍCIO DA SESSÃO 

 
9.1. No dia e hora indicados no preâmbulo deste edital, a (o) pregoeira (o) abrirá a ses-
são pública na internet, mediante a utilização de sua chave de acesso e senha, no sítio 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 
9.2. A comunicação entre a (o) pregoeira (o) e as licitantes ocorrerá mediante troca de 
mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 
9.3. Após a abertura, a (o) pregoeira (o) verificará as propostas apresentadas, desclassi-
ficando aquelas que não apresentarem conformidade com os requisitos estabelecidos 
neste edital. 
9.4. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios di-
ante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua descone-
xão. 
 

10. DA CLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA 

10.1. A (o) pregoeira (o) verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motiva-
damente, aquelas que não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos 
neste edital, registrando no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os 
participantes. 
10.2. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances exclusiva-
mente por meio do sistema eletrônico, sendo cada licitante imediatamente informado do 
seu recebimento e respectivo horário de registro e valor. 
10.3. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado e as 
regras de aceitação dos mesmos. 
10.4. Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance ofertado 
pelo licitante e registrado no sistema. 
10.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 
for recebido e registrado em primeiro lugar. 
10.6. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento se-
rão de exclusiva e total responsabilidade do licitante, não lhe cabendo o direito de pleite-
ar qualquer alteração. 
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10.7. Durante o transcurso da Sessão Pública, os licitantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelos demais lici-
tantes, vedada a identificação do detentor do lance. 
10.8. Em caso de empate, prevalecerá o lance recebido e registrado primeiro. 
10.9. A etapa de lances iminente da sessão pública será encerrada por decisão da (o) 
pregoeira (o). O sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lan-
ces, após o que transcorrerá período de tempo de até trinta minutos, aleatoriamente de-
terminado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 
10.10. O sistema, automaticamente, assegurará às microempresas e às empresas de 
pequeno porte a preferência de desempate quando o preço por elas ofertado for igual ou 
até 5% superiores ao melhor preço registrado por empresa que não se encontre nesta 
caracterização (art. 44, § 2º da Lei Complementar n.º 123/2006 e sua alteração LC nº 
147/14). 
10.10.1. Neste caso, após o encerramento dos lances, o sistema concederá o prazo de 
05 (cinco) minutos para a microempresa ou a empresa de pequeno porte apresentar 
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora, sob pena de preclusão. 
10.10.2. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e em-
presas de pequeno porte que se encontre no intervalo acima informado (5%), o sistema 
realizará sorteio entre elas para que se identifique àquela que primeiro poderá apresen-
tar a melhor oferta. 
10.11. O disposto no item 8.9 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não 
tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte (art. 45, §2º da 
Lei Complementar n.º 123/2006 e sua alteração LC nº 147/14). 
10.12. No caso de desconexão com a (o) pregoeira (o), no decorrer da etapa competitiva 
do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a re-
cepção dos lances, retornando à (o) pregoeira (o), quando possível, sua atuação no cer-
tame, sem prejuízo dos atos realizados. 
10.13. Quando a desconexão da (o) pregoeira (o) persistir por tempo superior a 10 (dez) 
minutos, a Sessão do Pregão será suspensa, e terá reinicio após 30 (trinta) minutos da 
comunicação expressa da (o) pregoeira (o) aos participantes no endereço eletrônico 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 
10.14. Se a desconexão persistir por tempo superior a 02 (duas) horas, a sessão será 
suspensa e somente terá reinicio no dia e horário previamente fixados no endereço ele-
trônico www.portaldecompraspublicas.com.br. 
10.15. Os lances serão ofertados pelo menor valor por item. 
10.16. Caso a licitante não realize lances, permanecerá o valor da última proposta ele-
trônica. 
 

11. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E ACEITABILIDADE 

 
11.1. O licitante classificado em primeiro lugar encaminhará a Proposta de Preços, for-
mulados, conforme anexo II - modelo de proposta, bem como todos os documentos téc-
nicos exigidos no Termo de Referência e documentos de habilitação exigidos no Edital, 
por meio da opção “ENVIAR ANEXO” do sistema COMPRASPUBLICAS para julgamen-
to e aceitabilidade, no prazo não superior a 02 (duas) horas, contados da solicitação da 
(o) pregoeira (o) sob pena de recusa da proposta. 
11.2. Caso não seja possível o envio das documentações de acordo com item 9.1 a em-
presa deverá se manifestar através do chat do COMPRASPUBLICAS e após consenti-
mento e manifestação da (o) pregoeira (o), poderá enviar as referidas documentações 
por meio do endereço eletrônico licitaben@gmail.com. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
mailto:licitaben@gmail.com
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11.3. O critério de julgamento será o menor valor por item. 
11.4. Ressalta-se que por se tratar de fornecimento de quantidade estimada, para o cri-
tério de disputa será analisado o menor valor por item. 
11.5. As propostas deverão ser apresentadas em uma via, digitada, sem rasuras, papel 
timbrado da empresa, assinada pelos responsáveis técnicos e representante legal da 
licitante na última folha e rubricada nas demais, sobre o nome legível do signatário, con-
tendo: 
 
a) Carta de apresentação da PROPOSTA DE PREÇOS, assinada, obrigatoriamente, 
pelos responsáveis técnicos e representante legal da licitante, com preços globais em 
R$ (reais) em algarismo e por extenso, sem rasuras, emendas ou entrelinhas para o for-
necimento e prazo de validade da proposta não inferior a 90 (noventa) dias corridos, 
contados a partir da data de abertura da licitação, conforme ANEXO II – CARTA DE 
APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO); 
b) O prazo de validade da proposta não inferior a 90 dias; 
c) Prazo de vigência do Registro de Preços 12 (doze) meses; 
d) Planilhas de composição das taxas de Encargos Sociais de Horista e de Mensalista 
aplicadas, conforme sendo OBRIGATÓRIA a indicação de Taxa de Percentual de acor-
do com a convenção coletiva vigente; 
11.6. Na proposta deverá conter, de forma clara e detalhada, as características e especi-
ficações técnicas dos itens ofertados, inclusive querendo, apresentar folders ou catálo-
gos, preço unitário e total, em moeda corrente nacional (R$ - Real), expressos em alga-
rismos (até duas casas decimais após a vírgula), sem previsão inflacionária e por exten-
so. Sem alternativa de preços ou qualquer outra condição que induza o julgamento a ter 
mais de um resultado; 
11.6.1. Ser apresentada proposta especificada, em conformidade com o Termo de Refe-
rência – Anexo I deste edital; 
11.6.2. O Modelo de Proposta apresentado, conforme anexo II do Edital, é apenas de 
orientação, devendo o licitante elaborar sua proposta, de acordo com o Termo de Refe-
rência; 
11.6.3. Contemplar na Proposta de Preços que a licitante atende todas as exigências 
contidas no Termo de Referência, Anexo I do Edital; 
11.6.4. Identificação social, número de CNPJ, assinatura do representante legal, refe-
rência à esta licitação, número de telefone, fax, endereço, dados bancários e endereço 
eletrônico; 
11.6.5. Declaração de que no (s) preço (s) cotado (s) estão incluídas todas as despesas 
necessárias ao perfeito cumprimento do objeto da licitação; 
11.7. Para efeito de emissão das notas fiscais e posterior pagamento, o CNPJ contido 
na proposta de preços deverá ser o da empresa vencedora que participar do certame 
licitatório e cadastrado no SICAF; 
11.8. O critério para julgamento e classificação das propostas será o de menor valor 
por item. 
11.9. Não serão admitidas retificações ou alterações nas condições estabelecidas, uma 
vez recebidas as propostas. 
11.10. A (o) pregoeira (o) efetuará o julgamento das Propostas de Preços de acordo com 
as exigências contidas no Edital, pelo menor valor por item, podendo solicitar, através 
do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante classificado em primeiro lugar, para 
que seja obtido preço melhor. 
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11.11. A (o) pregoeira (o) poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de 
pessoal da Prefeitura Municipal de Benevides ou, ainda, de outros órgãos e entidades 
da Administração Pública, para orientar sua decisão. 
11.12. No caso da proposta ou o lance de menor valor não ser aceitável, ou se o licitante 
desatender às exigências habilitatórias, a (o) pregoeira (o) examinará a proposta ou o 
lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na 
ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou 
lance que atenda ao Edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adju-
dicado o objeto do certame. 
11.13. Ocorrendo a situação a que se refere o item 11.12, a pregoeira poderá negociar 
com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
11.14. A (o) pregoeira (o) poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância 
das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamen-
tado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes a eficácia para fins de classi-
ficação e habilitação. 
11.15. A perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 
pela (o) pregoeira (o) no sistema ou de sua desconexão é de inteira responsabilidade do 
licitante. 
11.16. Em casos de verificação de erros na composição de custos da planilha, o prego-
eiro poderá solicitar que a licitante detentora do menor lance efetue a correção de sua 
proposta sem que haja majoração do valor ofertado. 
11.17. Em caso de constatada a continuidade dos erros na composição de custos, o 
pregoeiro procederá na desclassificação do licitante e solicitará a documentação e pro-
posta da licitante remanescente. 
 

12. DA HABILITAÇÃO 

 
12.1. A habilitação dos licitantes será verificada “On-Line” no Sistema de Cadastro Unifi-
cado de Fornecedores – SICAF, (habilitação parcial) e da documentação complementar 
especificada neste edital. 
12.2. Os licitantes que não atenderem as exigências para habilitação parcial no SICAF, 
deverão apresentar documentos que supram tais exigências, através da seguinte docu-
mentação complementar: 
 
12.2.1. Relativamente à Habilitação Jurídica da licitante: 
a) Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, (com suas últimas alterações 
ou consolidadas), devidamente registrado na Junta Comercial da Sede da Licitante. No 
caso de sociedades por ações, acompanhados dos documentos comprobatórios de elei-
ção de seus administradores, devidamente publicado. 
 
12.2.2. Relativamente à Qualificação Econômica-Financeira da licitante: 
a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis 
e apresentados na forma da lei, devidamente assinado por contador habilitado, acompa-
nhado da certidão de regularidade do contador, que comprovem a boa situação financei-
ra da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, po-
dendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses 
da data de apresentação da proposta; 
b) No caso de fornecimento de bens para pronta entrega ou para a locação de materiais, 
não será exigida da microempresa ou da empresa de pequeno porte a apresentação de 
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balanço patrimonial do último exercício social, nos termos do art. 3º do Decreto nº 8.538 
de 06/10/2015; 
c) Certidão negativa que comprove o enunciado na Cláusula 4.6 deste edital (Certidão 
Judicial Civil Negativa - Falência e Concordata), com validade de, no mínimo, 90 (noven-
ta) dias, e à Certidão de Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Impro-
bidade Administrativa https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça; 
d) Patrimônio Líquido igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor estimado para a 
contratação CORRESPONDENTE AO LOTE PARTICIPANTE; 
e) Certidão Negativa de Protestos, todas datadas dos últimos 30 (trinta) dias ou 
que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria certidão; 
f) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo 
ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data 
de apresentação da proposta; 
g) No caso de bens para pronta entrega, não será exigido da microempresa, em-
presa de pequeno porte, nem da sociedade cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei 
nº 11.488, de 2007, a apresentação de balanço patrimonial do último exercício financei-
ro (art. 3º do Decreto nº 6.204, de 5 de setembro de 2007); 
h) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apre-
sentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de 
existência da sociedade; 
i) A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante 
obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 
(LC), resultantes da aplicação das fórmulas: 
 
ILG = ATIVO CIRCULANTE + ATIVO NÃO CIRCULANTE          ≥ 1,00 
PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE 
 
ILC =                   ATIVO CIRCULANTE               ≥ 1,00 
PASSIVO CIRCULANTE 
 
ISG =           __________________ATIVO TOTAL__________________   ≥ 1,00 
PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE     
 
 
12.2.3. Relativamente à Regularidade Fiscal e Trabalhista da licitante: 
a) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, median-
te a apresentação de Certidão Negativa ou Positiva com efeito de Negativa nos termos 
do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto Lei n.º 
5.452, de 1º de maio de 1943, tendo em vista o disposto no artigo 3º da Lei nº 12.440, de 
7 de julho de 2011, e  à certidão de negativa de infrações trabalhista, mediante apresen-
tação obrigatória da Certidão Negativa de Infração Trabalhista (CENIT), cumpre esclare-
cer que a Comissão Permanente de Licitação fará a verificação da autenticidade das 
certidões via internet. Caso exista mais de uma certidão, mesmo dentro do prazo de va-
lidade, será considerada a mais recente. 
b) Prova de regularidade com a Fazenda Nacional (Certidão Conjunta Negativa de Débi-
tos Relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União e Prova de Regularidade 
com a Seguridade Social), emitida pela Secretaria da Receita Federal; 
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c) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual (Certidão Negativa de Débitos de Tri-
butos, emitida pela Secretaria de Estado da Fazenda do domicilio da licitante); 
d) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos de 
Tributos do domicilio da licitante); 
e) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 
 
 
12.2.4. Relativamente à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DA LICITANTE. 
a) Atestado (s) de capacidade técnica, expedidos por pessoas jurídicas de direito público 
ou privado, que comprovem ter o licitante fornecido satisfatoriamente os materiais ou 
serviços pertinentes e compatíveis com o objeto desta licitação; 
a) se o atestado for emitido por pessoa jurídica de direito privado, deverá constar o re-
conhecimento de firma passada em cartório do titular da empresa que firmou a declara-
ção; 
b) Certidão registro da empresa junto a Agencia Nacional de Petróleo (ANP) que autori-
za a revenda de Gás e/ou derivado 
c) Declaração, de inexistência em seu quadro de pessoal de menores na condição de 
empregado, na forma do disposto do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, 
conforme sistema do COMPRASPUBLICAS; 
d) Declaração de que não existem fatos impeditivos para sua habilitação, conforme sis-
tema do COMPRASPUBLICAS; 
e) Declaração de elaboração independente de proposta, conforme sistema do COM-
PRASPUBLICAS; 
f) Declaração de que emprega percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de pessoas 
com deficiência, de acordo com o §6º, do art. 28, da Constituição Estadual (EC nº 
42/2008 publicada em 11.06.2008) ou que não emprega pessoas portadoras de defici-
ência, em virtude de possuir em seu quadro funcional menos de 20 (vinte) empregados, 
não atingindo o percentual mínimo de 5% (cinco por cento, conforme Anexo VI deste 
Edital; 
g) A (o) pregoeira (o) poderá consultar sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões, para verificar as condições de habilitação dos licitantes. 
h) Os documentos que não estejam contemplados no SICAF deverão ser remetidos em 
conjunto com a proposta de preços indicada no item 12.1 e subitens, por meio da opção 
“Enviar Anexo” do sistema Compras públicas, dentro do prazo estipulado em edital. 
12.1. Os documentos remetidos por meio da opção “Enviar Anexo” do sistema Compras 
públicas, poderão ser solicitados em original ou por cópias autenticadas a qualquer mo-
mento, em prazo a ser estabelecido pela (o) pregoeira (o). 
12.2. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão estar em no-
me do licitante, com indicação do número de inscrição no CNPJ/MF, número do Pregão 
Eletrônico e ser encaminhados à Comissão Permanente de Licitação/CPL da Prefeitura 
Municipal de Benevides, situada na Av. Joaquim Pereira de Queiroz, 01, Centro, Bene-
vides – Pará – CEP.: 68.795000. 
12.3. Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues 
acompanhados da tradução para língua portuguesa, efetuada por tradutor juramentado, 
e também consularizados ou registrados no cartório de títulos e documentos, conforme 
dispõe o art. 32, §4º da Lei 8.666/93 e art. 16 do Decreto nº 3.555/2000. 
12.4. Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade fiscal 
deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza são emitidos 
em nome da matriz. 
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12.5. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma 
restrição na regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo 
termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor 
do certame, prorrogável por igual período, a critério da Administração, para a regulariza-
ção da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de negativas. 
12.6. A não regularização da documentação, no prazo previsto na subcondição anterior, 
implicará decadência da expectativa do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas neste edital, e nos art. 7º da Lei n.º 10.520/2002, art. 11 da Lei Estadual n.º 
6.474/08 e art. 29 do Decreto Estadual n.º 2.069/06. 
12.7. Se a proposta não for aceitável, se o licitante não atender às exigências de habili-
tação, a pregoeira examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na or-
dem de classificação até a seleção da proposta que melhor atenda a este edital. 
12.8. Constatado o atendimento às exigências fixadas neste edital, o licitante será decla-
rado vencedor. 
12.9. Se a documentação de habilitação não estiver completa, correta ou contrariar 
qualquer dispositivo deste Edital e seus Anexos, a pregoeira considerará a proponente 
inabilitada; 
12.10. As normas que disciplinam este Pregão Eletrônico serão sempre interpretadas 
em favor da ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da se-
gurança da futura contratação; 
12.11. Serão sanados pela (o) pregoeira (o), através de informações ou diligências re-
queridas, quaisquer erros evidenciados como meramente formais.  
 
14. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO 
 
14.1. A proposta ajustada ao lance final do licitante vencedor e os documentos exigidos 
para habilitação que não estejam contemplados no SICAF, inclusive, quando houver ne-
cessidade, os anexos, deverão ser remetidos em originais ou cópias autenticadas, no 
prazo de 03 (três) dias úteis, contados da solicitação da (o) pregoeira (o), ao seguinte 
endereço: 
 

Prefeitura Municipal de Benevides 
Comissão Permanente de Licitação/CPL  
Situada na Av. Joaquim Pereira de Queiroz nº 01 – Bairro Centro – Benevides/PA 

 
14.2. O detalhamento da proposta, com os valores readequados de acordo com os lan-
ces, se for o caso, será apresentado com a assinatura da licitante e responsáveis técni-
cos, sem rasuras, emendas ou entrelinhas, com as seguintes informações: 
14.2.1. Razão Social da licitante, CNPJ, número (s) de telefone (s), e-mail, endereço, 
bem como a indicação do Banco, Agência e número da Conta Corrente. 
14.2.2. Especificação completa e precisa do objeto licitado, atendendo a todas as exi-
gências discriminadas no Termo de Referência (anexo I) deste edital. 
14.2.3. Especificação completa e precisa do objeto licitado, atendendo a todas as exi-
gências discriminadas no Termo de Referência (anexo I) deste edital. 
14.2.4. Preços com valores unitários e totais propostos para os itens ofertados, já devi-
damente corrigidos após o encerramento dos lances, considerando inclusas todas as 
despesas incidentes sobre o objeto licitado (tributos, seguros, fretes e encargos de qual-
quer natureza), que deverão ser indicados em algarismos e por extenso; 
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14.3. Em caso de divergência entre os valores unitários e totais, serão considerados pa-
ra fins de esclarecimento, os valores lançados e classificados na sessão eletrônica; 
14.4. Caso o valor total não encontre equivalência com o valor unitário (depois de feito 
os devidos cálculos), prevalecerá o valor unitário; 
14.5. Prazo de validade da proposta no mínimo 90 (noventa) dias, contados da data da 
sessão do pregão eletrônico. 
14.6. Os locais da entrega dos materiais serão os descritos no Termo de Referência 
(Anexo I). 
14.7. Indicação do nome ou razão social do proponente, número do CNPJ/MF, endereço 
completo, telefone fixos e celulares e/ou endereço eletrônico (e-mail) de um represen-
tante legal, credenciado por escrito, para prestar esclarecimentos e atender as reclama-
ções que porventura surgirem durante a vigência e execução do contrato. 
14.8. Indicação do (s) nome (s) do (s) representante (s) legal do proponente que irá as-
sinar todos os documentos (Ata, Contrato), originados desse certame licitatório. Caso 
seja procurador, apresentar procuração dentro do prazo de validade.  
14.9. Todos os documentos, inclusive os de cobrança, se a licitante for a matriz, deverão 
estar em nome da matriz, e se a licitante for filial, deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos so-
mente em nome da matriz. 
 

15. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

 
15.1. Declarado o vencedor, a (o) pregoeira (o) abrirá o prazo de no mínimo 20 (vinte) 
minutos, durante o qual qualquer licitante poderá, de forma imediata e motivada eletroni-
camente, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, registrando 
a síntese de suas razões. 
15.2. A recorrente que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do 
recurso, em campo próprio do sistema, no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando as de-
mais licitantes, desde logo, intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, 
em igual prazo, que começará a correr do término do prazo da recorrente; 
15.3. Os autos do processo permanecerão no órgão com vista franqueada aos interes-
sados; 
15.4. As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pela (o) pregoeira 
(o) serão apreciados pela autoridade competente. 
15.5.A falta de manifestação imediata e motivada da intenção da licitante em recorrer 
importará a decadência do direito ao recurso e a (o) pregoeira (o) adjudicará o objeto do 
certame à empresa declarada vencedora, sendo submetido o presente procedimento à 
autoridade competente para homologação; 
15.6.O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento; 
15.7. Decididos os recursos, a Prefeitura Municipal de Benevides/PA/ Secretaria Munici-
pal de Educação de Benevides/PA, através da autoridade competente, fará a adjudica-
ção do objeto ao (s) licitante (s) vencedor (s) e homologará o procedimento licitatório. 
 

16. DO PRAZO E LOCAL DA ENTREGA 

 
16.1. O prazo para entrega dos itens solicitados será de acordo com a solicitação e ne-
cessidade da Secretaria Municipal de Educação, o local para serem entregue, está esta-
belecido no Anexo I deste edital, o prazo para a entrega será contado a partir da ordem 
de assinado pela pessoa responsável da SEMED ou Nota de Empenho. 
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16.2. A empresa deverá entregar os itens em conformidade com no Termo de Referên-
cia, Anexo I do edital, mediante solicitação por escrito da Secretaria de Educação de 
acordo com a necessidade, e será executado após ordem de compra do Órgão Contra-
tante. 
16.3. Os itens entregues serão conferidos por servidor ou comissão constituída de servi-
dores designados por portaria. 
16.4. Caberá a comissão designada, sob as penas da lei, rejeitar totalmente ou em par-
te, o objeto que não esteja de acordo com as especificações contidas no Termo de Refe-
rência, bem como determinar prazo para substituição do objeto eventualmente fora de 
especificação. 
 

17. DOS QUANTITATIVOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
17.1. Conforme o especificado no Termo de Referência deste edital (Anexo I), os quanti-
tativos referentes ao órgão gerenciador e órgãos partícipes estão respectivamente esta-
belecidos.  
17.2. O licitante vencedor estará obrigado a fornecer quantitativos superiores ou inferio-
res àqueles por ele contratado, em função do direito de acréscimo e decréscimo de até 
25% (vinte e cinco por cento), de que trata o § 1º do art. 65, da Lei nº 8.666/93, após 
contratação. 
17.3. Na hipótese prevista no item anterior, o empenho se dará pela ordem de registro e 
na razão dos respectivos limites de aquisição registrados na Ata.  
 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA VENCEDORA 

  
18.1. Executar o fornecimento de acordo com o Termo de Referência – Anexo I do edi-
tal, atendidos os requisitos e observadas às normas previstas para esse tipo de serviço.  

18.2. As despesas compreendidas no Termo de Referência ficarão por conta da empre-
sa vencedora do certame licitatório.  

18.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a tercei-
ros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a entrega dos produtos no local designado 
pelo órgão, incluindo as entregas feitas por transportadoras.  

18.4. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE BENEVIDES – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO -SEMED e pelos 
órgãos aderentes, sobre os objetos ofertados.  

18.5. Todos os encargos decorrentes de possíveis contratos, tais como: obrigações ci-
vis, trabalhistas, fiscais, previdenciários, ou quaisquer outros, serão de exclusiva res-
ponsabilidade do Contratado;  

18.6. A Contratada ficará obrigada a manter, durante a vigência do contrato, todas as 
condições de habilitação exigidas pela Lei;  

18.7. Deverá fornecer os materias conforme todas as obrigações descritas no Termo de 
Referência e Minuta do Contrato, Anexos I e VII respectivamente deste Edital, afora 
aquelas previstas na legislação vigente.  
 

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
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19.1. As obrigações da CONTRATANTE estão descritas no Termo de Referência e na 
Minuta do Contrato constante dos anexos I e VII deste Edital, afora aquelas previstas na 
legislação vigente.  
19.2. Proporcionar todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir suas obri-
gações dentro das condições estabelecidas neste Contrato;  

19.3. Rejeitar os materiais cujas especificações não atendam, em quaisquer dos itens, 
aos requisitos mínimos constantes dos Anexos do Edital;  

19.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio de fiscal a ser indi-
cado pela CONTRATANTE, de acordo com a Lei nº 8.666/93 e posteriores alterações, 
para proceder à avaliação da execução dos itens entregues;  

19.5. Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal (ais) /Fatura(s) da Contratada, após 
o efetivo fornecimento e emissão dos Termos de Recebimentos.  

19.6. Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
constantes na execução da entrega para que sejam adotadas as medidas corretivas ne-
cessárias;  

19.7. Notificar por escrito, a contratada da aplicação de eventuais penalidades, garantido 
o contraditório e a ampla defesa;  

19.8. Prestar todas as informações e/ou esclarecimentos que venham a ser solicitados 
pela Contratada. 
  

20. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

 
20.1. O fornecedor terá seu registro cancelado, na forma dos art. 22 e art. 23 do Decreto 
n. 1.887/2017, quando:  
 
20.1.1.Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  
20.1.2.Não retirar a respectiva Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela PREFEITURA MUNICIPAL DE BENEVIDES/SEMED;  
20.1.3.Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; ou  
20.1.4.Sofrer sanção prevista nos incisos II ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666/93, 
ou art. 7ª da Lei nº 10.520/02;  
20.1.5.Presentes motivadas razões de interesse público.  
20.2. O cancelamento do registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e 
a ampla defesa, serão formalizados por despacho da autoridade competente da Prefeitu-
ra Municipal de Benevides/PA/ Secretaria Municipal de Educação de Benevides/PA.  

20.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrên-
cia de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução do objeto deste 
edital, decorrente de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovado.  

21. DO PAGAMENTO 

 
21.1. O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias, a contar da data da apresentação 
da nota fiscal/fatura, devidamente atestada pelo Responsável do Recebimento do objeto 
licitado, pela CONTRATANTE, mediante apresentação da Fatura juntamente com a Nota 
Fiscal, Recibo e Certidões do INSS e FGTS em vigência., devidamente atestada pelo 
Responsável do Recebimento do objeto licitado, uma vez satisfeitas as condições esta-
belecidas no Contrato.  
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21.2. O pagamento será creditado em favor dos fornecedores participantes desse cer-
tame, mediante crédito conforme os dados apresentados na proposta de preços.  

21.3. No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a(s) empresa(s) vencedo-
ra(s) não tenha(m) concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a 
taxa de atualização financeira devida pelo órgão solicitante, entre a data acima referida e 
a correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, será mediante a aplicação da 
seguinte fórmula:  
EM = I x N x VP  
Onde:  
EM = Encargos moratórios;  
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga; e  
I = Índice de atualização financeira = 0,0001644, assim apurado:  
.  
I = (TX/100) 365  
I = (6/100)  
365  
I = 0,0001644  
TX = Percentual da taxa anual = 6%  
21.4. Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédi-
to existente na Prefeitura Municipal de Benevides/PA/ Secretaria Municipal de Educação 
de Benevides/PA em favor do fornecedor. Caso o mesmo seja superior ao crédito even-
tualmente existente, a diferença será cobrada administrativamente ou judicialmente, se 
necessário.  
 

22. DO REAJUSTE DOS PREÇOS 

 
22.1. O preço consignado no contrato poderá ser reajustado, será permitido o realinha-
mento dos Preços Registrados após 120 (cento e vinte) dias, corridos, contados da rea-
lização do pregão, desde que o produto tenha sofrido comprovadamente, alteração de 
preços num percentual mínimo de 10% (dez) por cento dos praticados no mercado, sal-
vo deliberação da Prefeitura Municipal de Benevides/ Secretaria Municipal de Educação 
de Benevides/PA em contrário. 
 

23. DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 
  
23.1.Após formalização da Ata de Registro de Preços, a empresa vencedora terá o pra-
zo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o 
Termo de Contrato, cuja vigência será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por 
interesse da contratante até o limite de 60 (sessenta) meses, conforme disciplinado no 
contrato.  
23.2. Para a assinatura do Contrato a empresa vencedora deverá apresentar, em origi-
nais ou cópias autenticadas, os documentos e licenças que certifiquem a legalização da 
empresa para o devido fornecimento.  

23.3. Previamente à contratação será realizada consulta ao SICAF, que será anexado 
aos autos do processo.  

23.4. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para 
a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatu-
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ra, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, 
para que seja assinado no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.  

23.5. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada da empresa vencedora e aceita pela Administração.  
23.6. Se a empresa vencedora, no ato da assinatura do Termo de Contrato, não com-
provar que mantém as condições de habilitação ou não detém as qualificações técnicas, 
ou quando, injustificadamente, recusar-se à assinatura, poderá ser convocado outro lici-
tante, desde que respeitada a ordem de classificação, para, após a verificação da acei-
tabilidade da proposta, negociação e comprovados os requisitos técnicos e de habilita-
ção, celebrar a contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e das de-
mais cominações legais.  

23.7. Após formalização da Ata de Registro de Preços, a qualquer momento a empresa 
vencedora poderá ser convocada para assinar o Termo de Contrato.  
 

24. DA ANULAÇÃO E REVOGAÇÃO 

 
24.1. A autoridade competente para homologar este certame poderá revogar a licitação 
em face de razões de Interesse Público, derivadas de fato superveniente devidamente 
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ile-
galidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fun-
damentado.  

24.2. A anulação do procedimento licitatório induz à da Ata.  

24.3. Os licitantes não terão direito a indenização em decorrência da anulação do proce-
dimento licitatório, ressalvado o direito do fornecedor de boa-fé de ser ressarcido pelos 
encargos que tiver suportado no cumprimento da Ata e das condições deste Edital.  

24.4. No caso de desfazimento de processo licitatório, fica assegurado o direito ao con-
traditório e à ampla defesa.  
 

25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
25.1. É facultada à pregoeira ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação:  
a) A promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do pro-
cesso, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no 
ato da Sessão Pública.  

b) Revelar erros formais ou simples omissões em quaisquer documentos, para fins de 
habilitação e classificação do proponente, desde que sejam irrelevantes, não firam o en-
tendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos princípios básicos da licitação;  

c) Convocar os licitantes para quaisquer esclarecimentos porventura necessários ao en-
tendimento de suas propostas;  
25.2. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Prefeitura Municipal de Benevides/ Secretaria Municipal de Educação de 
Benevides/PA não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independen-
temente da condução ou do resultado do processo licitatório.  

25.3. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração e/ou apresentação 
de quaisquer documentos relativos a esta licitação.  

25.4. Os licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e 
dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.  
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25.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a Sessão Pública será automaticamente trans-
ferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente es-
tabelecido, desde que não haja comunicação da pregoeira em contrário.  

25.6. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afasta-
mento do licitante, desde que seja possível a aferição das suas qualificações e a exata 
compreensão da sua proposta, durante a realização da Sessão Pública de Pregão.  

25.7. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados.  

25.8. Os casos omissos serão resolvidos pela pregoeira, com observância das devidas 
disposições legais.  

25.9. Na contagem de todos os prazos estabelecidos neste edital excluir-se-á o dia de 
início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto 
quando for explicitamente disposto em contrário. 
25.9.1. Se o vencimento cair em dia que não houver expediente ou, se este for encerra-
do antes da hora normal, nesta Prefeitura, os prazos de que trata o subitem anterior se-
rão prorrogados para o primeiro dia útil seguinte. 
25.10. Só se iniciam e vencem os prazos referidos acima em dia de expediente nesta 
Prefeitura. 
25.11. É autorizada a subcontratação nos termos da Lei e deste Edital 
25.12. Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital, prevalecerá o disposto no 
instrumento convocatório. 
25.13. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpre-
tação do presente Edital e seus Anexos deverá ser encaminhado à pregoeira pelo e-
mail: licitaben@gmail.com 
25.14. Este edital e seus anexos serão fornecidos gratuitamente pela internet, no portal 
do www.compraspublicas.gov.br e do Portal do juridiscionado-TCM/PA e portal da trans-
parência. 
25.15. Todas as menções a horários feitas neste edital têm como referência o horário 
oficial de Brasília - DF. 
25.16. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito ao empenho. 
25.17. Fica eleito o foro da Cidade de BENEVIDES/PA, para dirimir quaisquer questões 
relacionadas a esta licitação. 
 
 

26. PRESERVAÇÃO DA ÉTICA DURANTE O PROCESSO LICITATÓRIO E DOS CA-
SOS OMISSOS  

 
26.1. O Licitante deverá observar o mais alto padrão de conduta ética durante o proces-
so de Licitação e na execução do Contrato, estando sujeito às sanções previstas na le-
gislação brasileira. 
26.2. – O (a) Pregoeiro (a) ou autoridade superior poderão subsidiar-se em pareceres 
emitidos por técnicos ou especialistas no assunto objeto desta licitação. 
26.3. - Definições de práticas corruptivas compreendem os seguintes atos: 

a) suborno: ato de oferecer, dar, receber ou solicitar indevidamente qualquer coisa 
de valor capaz de influenciar o processo de aquisição de bens ou serviços, seleção e 
contratação de consultores, ou a execução dos contratos correspondentes; 
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b) extorsão ou coação: tentativa de influenciar, por meio de ameaças de dano à pes-
soa, à reputação ou à propriedade, o processo de aquisição de bens ou serviços, sele-
ção e contratação de consultores, ou a execução dos contratos correspondentes; 

c) fraude: falsificação de informação ou ocultação de fatos com o propósito de influ-
enciar o processo de aquisição de bens ou serviços, seleção e contratação de consulto-
res, ou a execução dos contratos correspondentes em detrimento do Mutuário ou dos 
outros participantes do referido processo; 

d) conluio: acordo entre os licitantes destinado a gerar ofertas com preços artificiais, 
não competitivos. 
 
26.4 Os casos omissos serão solucionados diretamente pelo (a) Pregoeiro (a), observa-
dos os preceitos de direito público e as disposições das leis que regem a matéria.    
 

27. DOS ANEXOS: 

 
27.1. São partes integrantes deste Edital independente da transcrição os seguintes ane-
xos:                                                       
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 
ANEXO II – PROPOSTA DE PREÇO; 
ANEXO III – DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO QUE ATESTA QUE A EMPRESA 
ATENDE TODAS AS EXIGENCIAS DESCRITAS NO EDITAL; 
ANEXO IV – DECLARAÇÃO EM ATENDIMENTO AO ART. 27, V, DA LEI Nº 8.666/93 
C/C O ART. 7º, XXXIII, DA CF; 
ANEXO V – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ARTIGO 30, III DA LEI Nº 
8.666/93; 
ANEXO VI - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;  
ANEXO VII – MINUTA DO CONTRATO.       

 
 

Benevides/PA, 05 de abril de 2021. 
 

 
 
 
 

Simone V. de Souza 
Pregoeira 
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ANEXO I  
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ANEXO II 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 

 
 

(papel timbrado da empresa) 

Licitação: nº      

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO 

Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM      

Consumidor: Prefeitura Municipal de Benevides/Secretaria Municipal de 

Educação. 

Licitante: ___________________________________________________  

CNPJ: ______________ 

Tel Fax: (___) ____________                   Celular: (____) _____________  

E-mail:________________________________ 

Endereço: _____________________________ 

Conta Corrente: ___________ Agência: ______________ Banco: 

_______________ 

 

Item Descrição Und. Marca Quant. 
Valor 
(R$) 

 

Data: _________________  

Validade da proposta: ____ Dias  

Prazo de Entrega: _____________ 

 

Dados do receptor das ordens de fornecimento: 

Nome: _____________________________________ 

CPF:  ______________________________________ 

Telefone (FAX): ______________________________ 

Celular: ____________________________________ 

Email: ______________________________________ 

 

Nome do representante: _______________________________________  

CPF: ________________ 

Assinatura do representante legal: ______________________________ 
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ANEXO III 
(Modelo de declaração dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação) 
 

 

 

 

Em atendimento ao previsto no edital de PREGÃO ELETRONICO DE nº 000/2021, 

DECLARO (A) (MOS), que temo (s) conhecimento e cumpro (imos) plenamente os 

requisitos de habilitação e atendo (emos) a todas as exigências do Edital, tendo assim 

condições para participação no presente certame. 

 

Observação: Em caso de ME ou EPP, deve ser citada nesta declaração. 

 

Local e data 

 

 

___________________________________ 

Assinatura e carimbo 

(Representante legal) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Obs: está declaração deve acompanhar a documentação de habilitação da empre-
sa. 
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ANEXO IV 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO EM ATENDIMENTO AO ART. 27, V, DA LEI Nº 8.666/93 C/C 
O ART. 7º, XXXIII, DA CF 

 
 
 
 
 

(Nome da Empresa) -----------------------, CNPJ ---------------, sediada na Rua ---------------
------------, nº --- 

--------, bairro, --------------, CEP-------------- Município --------------, por seu Administra-

dor abaixo assinado, em cumprimento ao solicitado no Edital de Pregão Eletrônico 

de Nº 000/2021, DECLARA, sob as penas da lei, que: 

 

1 – Declara que a contratada assume inteira responsabilidade por danos ou prejuí-

zos pessoais ou materiais que causar ao Município, a terceiros, por si, represen-

tantes ou sucessores; 

 
2 - Não possui em seu quadro de pessoal de empregado (s) menos de 18 (dezoito) 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) 

anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (qua-

torze) anos, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal e 

inciso V, art. 27, da Lei 8666/1993, com redação determinada pela Lei nº 

9.854/1999; 

 
3 - Não possui em seu quadro de pessoal servidor público do Poder Executivo Esta-

dual exercendo funções técnicas, comerciais, de gerência, administração ou to-

mada de decisão, (inciso III, do art. 9º, da Lei 8666/93 e inciso X, da Lei Com-

plementar nº 04/90); 

 
4 - Inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, na forma do § 2º, 

art. 32, da Lei nº 8.666/93; 

Local ........./........../2021 
 
 
Assinatura do representante legal 
CPF: 
CNPJ da empresa: 

 
Obs: está declaração deve acompanhar a documentação de habilitação da empre-
sa. 
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ANEXO V 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ARTIGO 30, III DA LEI Nº 

8.666/93 
 

(em papel timbrado da licitante) 
 
 
 
A  empresa XXXXXXXXXXXXX,   inscrita   no   CNPJ   sob o  nº 00.000.000/0000-00, 
DECLARA, sob as penas da Lei, para fins do disposto no art. 30, III da Lei nº 
8.666/93, por intermédio do seu Administrador abaixo assinado, para fins de partici-
pação no PREGÃO ELETRONICO DE RP Nº 000/2021 do Município de Benevides-
PA, que: 
 

a) Os documentos que compõem o Edital foram colocados à disposição e tomamos 

conhecimento de todas as informações; 

b) Não se encontrar declarada inidônea para licitar ou contratar com órgãos da Ad-

ministração Pública Federal, Estadual, Municipal e do Distrito Federal. 

 
 

  , em  de  de 2021. 
 
 

 
(Assinatura, nome, cargo, RG do representante legal e carimbo da empre-
sa) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Obs: está declaração deve acompanhar a documentação de habilitação da empre-
sa. 
 

 
 
 
 



 

    30 
 

ANEXO VI 
 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº _______/2021 
 
Pelo presente instrumento, a PREFEITURA MUNICIPAL DE BENEVIDES/PA, CNPJ 

sob o nº. 00.000.000/000-00, situada na Av. Joaquim Pereira de Queiroz, 01, Centro - 

Benevides - PA, através da Secretaria Municipal de Educação, neste ato representado 

pelo (a) Secretário(a),  Sr (a) ________________, brasileiro(a) RG ______ (órgão emis-

sor/UF) e CPF ___.___.___-__, domiciliado (a) e residente __________________ nº 

_____, (Cidade/Estado), CEP: __.___-___ doravante denominada CONTRATANTE, e, 

considerando o julgamento da licitação na modalidade de PREGÃO PARA REGISTRO 

DE PREÇOS, sob o Nº _____/2021, na forma ELETRÕNICA, RESOLVE REGISTRAR 

OS PREÇOS da (s) Empresa (s) indicada (s) e qualificada (s) nesta ATA, de acordo com 

a (s) classificação (ões) por ela (s) alcançadas e nas quantidades cotadas, atendendo as 

condições previstas no Edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei Fe-

deral nº 10.520/2002, Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decre-

to nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, em conformidade com as disposições a seguir:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1.A presente Ata tem por objeto Registro de Preço para futura e eventual aquisição de 

gás liquefeito de petróleo (recargas e vasilhame completo de 13kg) e água mineral 

potável não gasosa (recarga e vasilhame completo de 20L), para atender as 

necessidades da Secretaria Municipal de Educação do Município de Benevides, pelo 

período de 12 (doze) meses. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO 

2.1. Ficam registrados os preços definidos na tabela abaixo, e neles estão inclusos toda 

espécie de tributos, diretos e indiretos, encargos sociais, seguros, fretes, material, mão-

de-obra e quaisquer despesas inerentes ao fornecimento.  

 

Empresa: 
CNPJ: 
Endereço: 
Fone:                                                                                E-mail: 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UN QDE    V.UNIT.R$ V.TOTAL MARCA 

xx xxxxxx xx Xxx xxxx xxxx xxxxxxx 

 

2.2. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto 

nas hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na 

alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993 ou de redução dos preços 

praticados no mercado.  

2.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará o (s) licitante (s) para negociarem 

a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.  
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2.4.  O (s) licitante (s) vencedor (es) que não aceitar (em) reduzir seus preços aos 

valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem 

aplicação de penalidade.  

2.5. A ordem de classificação do licitante vencedor que aceitar reduzir seus preços aos 

valores de mercado observará a classificação original.   

2.6. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o (s) 

licitante (s) vencedor (es)  não puder (em) cumprir o compromisso, o órgão gerenciador 

poderá:  

 I – Liberar o (s) fornecedor (es) vencedor (es) do certame  do compromisso 

assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem 

aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; e  

 II - Convocar os demais licitantes  para assegurar igual oportunidade de 

negociação.  

2.7. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações 

que deles poderão advir, facultada a realização de licitação específica ou a contratação 

direta para o fornecimento pretendido nas hipóteses previstas na Lei Federal nº 

8.666/93, mediante fundamentação, assegurando-se ao beneficiário do registro a prefe-

rência de serviço em igualdade de condições. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS QUANTITATIVOS E LIMITES DA ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS  

3.1. Os quantitativos referente as adesões à ata de registro de preços não poderão ex-

ceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro 

de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de 

órgãos não participantes que aderirem.   

 

CLÁUSULA QUARTA – DA ALTERAÇÃO DO PREÇO PRATICADO NO MERCADO E 

DO REEQUILÍBRIO DA EQUAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

4.1. Quando, por motivo superveniente, o preço registrado tornar-se superior ao preço 

praticado pelo mercado, o órgão gerenciador deverá: 

a) Convocar o contratado visando à negociação para redução de preços e sua adequa-

ção ao praticado pelo mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o contratado do compromisso assumido; 

c) Convocar os demais classificados para conceder igual oportunidade de negociação. 

4.2. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o classifi-

cado, mediante oferta de justificativas comprovadas, não puder cumprir o compromisso, 

o órgão gerenciador poderá: 

a) Liberar o contratado do compromisso assumido, sem aplicação de sanção administra-

tiva, desde que as justificativas sejam motivadamente aceitas e o requerimento ocorra 

antes da emissão de ordem de fornecimento; 

b) Convocar os demais contratados para conceder igual oportunidade de negociação. 



 

    32 
 

4.3. Não logrando êxito nas negociações, o órgão gerenciador deve proceder à revoga-

ção da Ata de Registro de Preços e à adoção de medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa.  

4.4. Em caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira, será adotado o critério 

de revisão, como forma de restabelecer as condições originalmente pactuadas.  

4.5. A revisão poderá ocorrer a qualquer tempo da vigência da Ata, desde que a parte 

interessada comprove a ocorrência de fato imprevisível, superveniente à formalização da 

proposta, que importe, diretamente, em majoração de seus encargos. 

4.5.1. Em caso de revisão, a alteração do preço ajustado, além de obedecer aos requisi-

tos referidos no item anterior, deverá ocorrer de forma proporcional à modificação dos 

encargos, comprovada minuciosamente por meio de memória de cálculo a ser apresen-

tada pela parte interessada. 

4.5.2. Dentre os fatos ensejadores da revisão, não se incluem aqueles eventos dotados 

de previsibilidade, cujo caráter possibilite à parte interessada a sua aferição ao tempo da 

formulação/aceitação da proposta, bem como aqueles decorrentes exclusivamente da 

variação inflacionária, uma vez que inseridos, estes últimos, na hipótese de reajusta-

mento, modalidade que não será admitida neste registro de preços, posto que a sua vi-

gência não supere o prazo de um ano. 

4.5.3. Não será concedida a revisão quando:  

a) Ausente a elevação de encargos alegada pela parte interessada;  

b) O evento imputado como causa de desequilíbrio houver ocorrido antes da 

formulação da proposta definitiva ou após a finalização da vigência da Ata; 

c) Ausente o nexo de causalidade entre o evento ocorrido e a majoração dos 

encargos atribuídos à parte interessada; 

d) A parte interessada houver incorrido em culpa pela majoração de seus pró-

prios encargos, incluindo-se, nesse âmbito, a previsibilidade da ocorrência do evento. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

5.1. A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS poderá ser cancelada pela Administração: 

 

5.1.1. Automaticamente: 

a). Por decurso de prazo de vigência. 

b). Quando não restarem outros licitantes registrados. 

c). Quando caracterizado o interesse público. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA MODALIDADE DE PAGAMENTO 
6.1. Anota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA, obrigatoriamente 
com o número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das 
propostas, não se admitindo notas fiscais/faturas com outros CNPJ, mesmo aqueles de 
filiais ou da matriz; 
6.2. O pagamento será efetuado em um prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados 
da data da entrega do produto mediante a apresentação da nota fiscal devidamente cer-
tificada pelo servidor competente; 
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6.3. O pagamento será creditado em conta corrente da CONTRATADA, através de or-
dem bancária, devendo, para isto estar explicitado na proposta nome do banco, agência, 
localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetuado o crédito. 
6.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou dos documentos pertinentes a con-
tratação, ou ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como por exem-
plo, obrigação financeira pendente, decorrendo de penalidade imposta ou inadimplência, 
o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneado-
ras; 
6.5. A empresa contratada deverá apresentar juntamente com a nota fiscal/fatura, o Cer-
tificado de Regularidade do FGTS, a certidão específica quanto a inexistência de débito 
de contribuições junto ao INSS, a Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Fe-
derais e da Dívida da União e a certidão negativa de débitos trabalhistas; 
6.6. A regularidade fiscal e trabalhista da empresa contratada será confirmada, mediante 
a consulta efetuada por meio eletrônico; 
6.7. Todos os custos com imposto, taxas, pedágios, fretes e demais despesas que por-
ventura ocorrem serão de responsabilidade da empresa contratada; 
6.8. Havendo erro no documento de cobrança, a mesma ficará pendente e o pagamento 
sustado até que a empresa contratada providencie as medidas saneadoras necessárias, 
não ocorrendo, nesse caso, quaisquer ônus por parte da Prefeitura Municipal de Benevi-
des/PA/Secretaria Municipal de Educação. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

7.1. O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, po-

dendo, durante esse período, ser firmado contrato/empenho para aquisição dos itens 

registrados em ata. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

8.1. As despesas inerentes a esta Ata correrá à conta das respectivas dotações orça-

mentárias dos órgãos e entidades da Administração Direta que aderirem à contratação e 

serão especificadas ao tempo no contrato e na ordem de emissão de fornecimento.  

 

CLÁUSULA NONA – DA CONVOCAÇÃO PARA RECEBER A ORDEM DE 

FORNECIMENTO 

9.1. A emissão da Ordem de fornecimento constitui o instrumento de formalização do 

objeto contratado. 

9.2. Quando houver necessidade do objeto contratado por algum dos órgãos 

participantes da Ata, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para o 

fornecimento no prazo de até 03 (três) dias úteis, após a Ordem de fornecimento.  

9.3. A Administração poderá prorrogar o prazo fixado no item anterior, por igual período, 

nos termos do art. 64, § 1º, da Lei Federal nº 8.666/93, quando solicitado pelo licitante 

classificado, durante o seu transcurso, e desde que ocorra motivo justificado, aceito pelo 

ente promotor do certame. 

9.4. Se o licitante classificado em primeiro lugar se recusar a receber a ordem de 

fornecimento ou se não dispuser de condições de atender integralmente à necessidade 

da Administração, poderá a ordem de fornecimento ser expedida para os demais 

proponentes cadastrados que concordarem fornecer o objeto licitado ao preço e nas 
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mesmas condições do primeiro colocado, observado a ordem de classificação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS DO 

FORNECEDOR 

10.1. O Órgão Gerenciador promoverá o cancelamento do registro do licitante 

vencedor quando couber o disposto no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, tendo a 

seguinte regra:  

I - Descumprir as condições da ata de registro de preços, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa;  

 II - Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa;  

 III - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 

superior àqueles praticados no mercado; ou  

IV - Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 

8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa.  

10.2. O Órgão Gerenciador poderá cancelar o registro do preço por fato 

superveniente ou por motivo de força maior, que comprovada e justificadamente 

prejudique o cumprimento da ata, por razão de interesse público ou a pedido do 

licitante.   

10.3. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e 

a ampla defesa, serão formalizados por despacho da autoridade competente da Prefeitu-

ra Municipal ou Secretaria Municipal de Benevides/PA.  

10.4. O cancelamento será a pedido, quando a empresa vencedora do certame 

comprovar: 

a) A impossibilidade de cumprir as exigências da Ata de Registro de Preços, por ocor-

rência de casos fortuitos ou de força maior. 

b) Que o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da 

elevação dos preços de mercado e/ou dos insumos que compõem o custo do produto. 

c) A ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XIV, XV e XVI, da 

Lei Federal 8.666/93. 

10.5. Por iniciativa da Prefeitura Municipal ou Secretaria Municipal de Educação de 

Benevides/PA: 

a) O (s) fornecedor (es) do certame perder qualquer condição de habilitação ou qualifi-

cação técnica exigida no processo licitatório. 

b) O (s) fornecedor (es) do certame não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo 

estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços. 

c) Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabe-

lecidas no Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes. 

d) Não for assinada, pela empresa destinatária, a Autorização para execução do forne-

cimento no prazo estabelecido; 

e) O (s) fornecedor (es) incorrer (em) nas condutas que ensejem rescisão administrativa, 

conforme previsão dos incisos de I a XII e XVII do art. 78, da Lei n° 8.666/93. 
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f) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e o 

fornecedor se recusar a reduzi-lo; 

10.6. Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a Prefeitura Municipal de 

Benevides/PA fará o devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos 

Proponentes a nova ordem de registro, caso não opte pelo cancelamento total da Ata 

quando frustradas as negociações com os licitantes registrados remanescentes. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PRE-

ÇOS POR ORGÃO NÃO PARTICIPANTES 

11.1. A Ata de Registro de Preços decorrente deste procedimento licitatório poderá 

ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Municipal que 

não tenha participado do certame licitatório, desde que devidamente justificada a 

vantagem, e mediante anuência do órgão gerenciador.   

11.2. O Órgão Não Participante, a que se refere o Decreto nº 7.892/2013 (art. 2º, V), 

somente poderá fazer uso da Ata de Registro de Preços, após anuência do Órgão 

Gerenciador da Ata. Os órgãos e entidades que não participaram do Registro de 

Preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão 

manifestar seu interesse junto ao órgão gerenciador por ofício, para que indiquem os 

possíveis fornecedores  e respectivos  preços  registrados. 

11.3. Caberá ao (s) licitante (s) vencedor do certame,  beneficiário da ata de registro 

de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não 

do objeto decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e 

futuras decorrentes da ata, assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgão(s) 

participante(s). (§ 2º do art. 22 do Decreto nº 7.892/2013).  

11.4. As contratações por cada Órgão Não Participante não poderão exceder a 50% 

(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 

registrados na Ata de Registro de preços para o Órgão Gerenciador e Órgão (s) 

Participante (s). (§ 3º do art. 22 do Decreto nº 7.892/2013, alterado pelo Decreto nº 

9.488/2018). 

11.5.  O quantitativo decorrente de todas as adesões a esta Ata de Registro de 

Preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item 

registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 

participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que 

aderirem (§ 4º do art. 22 do Decreto nº 7.892/2013, alterado pelo Decreto nº 

9.488/2018).  

11.6.  Após a autorização do Órgão Gerenciador, o Órgão Não Participante deverá 

efetivar a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de 

vigência da Ata. (§ 6º do art. 22 do Decreto nº 7.892/2013). 

11.7. Compete ao Órgão Não Participante os atos relativos à cobrança do cumprimento 

pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a 

ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 

descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, 

informando as ocorrências ao órgão gerenciador. (§ 7º do art. 22 do Decreto nº 

7.892/2013). 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

12.1. Caberá a Prefeitura Municipal de Benevides/PA - Secretaria Municipal de Educa-

ção, órgão gerenciador, a consolidação  de dados para a realização do procedimento 

licitatório e a prática de todos os atos de controle e administração do Sistema de 

Registro de Preços.  

12.2. O Órgão Gerenciador realizará pesquisa periódica para comprovar a manutenção 

da vantagem  da Ata de Registro de Preços. (art. 9º, XI, Decreto nº 7.892/2013).  

12.3. Quando do gerenciamento da Ata de Registro de Preços, será a Prefeitura 

Municipal de Benevides/PA – Secretaria Municipal de Educação -  conforme art. 5º do 

Decreto nº 7.892/2013:  

a) Conduzirá eventuais renegociações dos preços registrados;  

b) Aplicará, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades 

decorrentes de infrações no procedimento licitatório;  

12.4. O Órgão Gerenciador promoverá as negociações e todos os procedimentos 

relativos à revisão e ao cancelamento dos preços registrados, obedecendo as 

disposições do Capítulo VIII do Decreto nº 7.892/2013.   

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES DA ATA  

13.1. Constituem parte integrante desta ata, estando a ela vinculados, como se nesta 

estivessem transcritos, os seguintes documentos, cujo teor as partes declaram ter pleno 

conhecimento: 

a) Edital de Pregão Eletrônico Nº XXX/2021-PE-SRP 

b) Termo de Referência. 

c) Proposta de Preços. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

14.1. Fica eleito o foro da Comarca Benevides/PA, para dirimir qualquer dúvida ou 

contestação oriunda direta ou indiretamente deste instrumento, renunciando-se 

expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E, por estarem justos e 

contratados, assinam a presente Ata em 03 (três) vias de igual teor e forma, para igual 

distribuição, para que produza seus efeitos legais. 

(LOCAL), ______ de ____________ de _______. 

 

Contratante 
 

Contratada 
 
  
Testemunhas:  
__________________________________________ 
CPF:  
 
CPF: 
___________________________________________ 



 

    37 
 

ANEXO VII 
 

MINUTA DO CONTRATO Nº XXX/2021 
 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO FIRMADO ENTRE A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENEVIDES/PA, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDU-
CAÇÃO DE BENEVIDES E A EMPRESA 
..........................., COMO ABAIXO MELHOR SE DE-
CLARA. 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BENEVIDES/PA através do CNPJ 00.000.000/0000-
00 sediada xxxxxxxxxxxxxxx, CEP 00.000-000 (Cidade/Estado), através da Secretaria 
Municipal de Educação, neste ato representada por xxxxxxx Sr(a) _________, domicilia-
da e residente no _______, e do outro lado, a empresa ________, pessoa jurídica de 
direito privado, CNPJ ........., com sede instalada na __________, denominada CON-
TRATADA, representado (a) pelo (a) Sr. (a) ________, brasileiro (a), RG ________ e 
CPF ......., residente e domiciliado (a) _________, firmam o presente contrato, mediante 
as Cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO: 
1.1. Constitui objeto do presente contrato para registro de preço para futura e eventual 

aquisição de gás liquefeito de petróleo (recargas e vasilhame completo de 13kg) e água 

mineral potável não gasosa (recarga e vasilhame completo de 20L), para atender as ne-

cessidades da Secretaria Municipal de Educação do Município de Benevides, pelo perí-

odo de 12 (doze) meses. 

 

1.2. Objeto do presente contrato, definido na tabela abaixo, deverá ser executado de 
acordo com o estabelecido no Pregão Eletrônico Nº XXX/2021. 
A Contratada declara ser conhecedora da disponibilidade dos itens, as condições e de-
mais fatores necessários para execução deste Contrato. 
 

ITEM ESPECIFICAÇÕES) Und. Quant. 
V. Unit. 

R$ 
V. To-

tal 
Marca/ 

Fabricante 

       

VALOR GLOBAL  

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS DOCUMENTOS QUE INTEGRAM O CONTRATO: 
São partes integrantes e complementares deste Contrato, independentemente de trans-
crição, a proposta vencedora, o processo do Pregão Eletrônico para Registro de Preços 
Nº XXX/2021, seus anexos e respectivas normas e instruções, especificações, despa-
chos e pareceres que o encorpam. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL: 
3.1. Este Contrato encontra-se subordinado à Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
suas alterações, e, em casos omissos, aos preceitos de direito público, teoria geral de 
contratos e disposições de direito privado; 
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3.2. Fazem parte integrante deste instrumento, para todos os efeitos legais, o instrumen-
to convocatório que o precedeu, seus anexos, e a proposta da contratada, constantes do 
processo licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 
XXX/2021. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR 
4.1.O valor total do presente contrato é de R$ XXX,XX (XXXXXXXXXXXXXXXXX) con-
forme proposta a ser pago de forma proporcional, conforme autorizações expedidas pela 
Prefeitura Municipal de Benevides/PA – Secretaria Municipal de Educação de Benevi-
des/PA de conformidade com as notas fiscais/faturas e/ou, recibos da proposta adjudi-
cada. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO    
5.1 A Contratada deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da des-
pesa, no prazo de até 30 (trinta) dias contados do adimplemento da obrigação. 
5.2  A Prefeitura Municipal de Benevides/PA -Secretaria Municipal de Educação de 
Benevides/PA reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os 
produtos fornecidos não estiverem em perfeitas condições de consumo ou em desacor-
do com as especificações apresentadas e aceitas. 
5.3  A Prefeitura Municipal de Benevides/PA - Secretaria Municipal de Educação de 
Benevides/PA poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas 
ou indenizações devidas pela Contratada, nos termos da Lei. 
5.4  Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compen-
sação financeira por atraso de pagamento. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA: 
6.1. A vigência do Contrato será de ___/___/___até ___/____/____, contados da data de 
sua assinatura, podendo ser prorrogado nos termos do art. 57, da Lei nº 8.666, de 1993.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DOS RECURSOS FINANCEIROS: 
7.1. O valor acordado será empenhado nos termos do § 3º, do art. 60 c/c o art. 61, da 
Lei federal 4320/64 e será pago a Contratada, através da seguinte dotação orçamentária 
para fins de contratação: 
 
Exercício Financeiro: 2021 
 

Ficha:  
Unidade: 
Funcional Programática:  
Cat. Econômica:. 
Código de aplicação:  
Fonte de Recurso:  

 
CLÁUSULA OITAVA - DO PRAZO, LOCAL E CONDIÇOES PARA O FORNECIMENTO  
8.1  A vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (Doze) meses, a contar de sua 
assinatura, com eficácia legal após a publicação do seu extrato, tendo início e vencimen-
to em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e excluir o último. 
8.2  A vigência contratual será, a contar da assinatura do Instrumento Contratual, até 
o final do exercício financeiro em curso, com eficácia legal após a publicação do seu ex-
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trato, tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e 
incluir o último, podendo ser prorrogado de acordo com a Lei. 
8.3  O prazo de fornecimento deverá ser de até 03 (três) dias úteis, contados a partir 
do recebimento da Nota de Empenho/Ordem de fornecimento/Requisição, emitida pela 
Prefeitura Municipal de Benevides/PA/ Secretaria Municipal de Educação de Benevi-
des/PA, para empresa contratada. 
8.4  O local de entrega dos produtos/materiais será no prédio do Almoxarifado da Se-
cretaria Municipal de Educação ou conforme solicitação do setor responsável, no horário 
de 08:00 às 14:00, sendo que todas as despesas referentes à frente, transporte, entre-
ga, carga e descarga dos materiais até o local de armazenamento, serão de responsabi-
lidade exclusiva da empresa contratada. 
8.5  A Contratada fará o controle do seu fornecimento por meio de requisições as 
quais deverão ser rubricadas pela pessoa encarregada pelo recebimento no local desig-
nado, devendo o contratado apresentarem-nas acompanhadas de nota fiscal, quando do 
pagamento 
8.6 Os produtos/materiais fornecidos devem ser de boa qualidade e procedência com-

provada. 
8.7 Os produtos/materiais, serão entregues na presença do fiscal do contrato, que rejei-
tará, no todo ou em parte, o objeto que estiver em desacordo com este instrumento ou 
apresentar vícios, defeitos ou incorreções, devendo efetuar as correções necessárias ou 
substituição do bem, em um prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da noti-
ficação pela Contratante. 
8.8  No ato da entrega, os materiais deverão estar acompanhados da via original da 
proposta, nota fiscal e recibo em três (03) vias para conferência, bem como de todos os 
guias, manuais e documentos técnicos que acompanhem o objeto, embalados de forma 
segura e adequada ao manuseio e utilização evitando desperdícios e avarias; 
8.9  O Servidor responsável pela Unidade Requisitante anotará em registro próprio 
todas as ocorrências relacionadas, determinando o que for necessário à regularização 
das faltas ou defeitos observados; 
8.10 Encontrando irregularidades, o servidor responsável, no mesmo período de tempo 
estabelecido no item acima fixará prazo para a licitante contratada promover as corre-
ções necessárias, sob pena de ser o material rejeitado e devolvido a contratada, no es-
tado em que se encontre; 
8.11 A Administração Contratante, somente os receberá os materiais rejeitados, em 
caráter definitivo, mediante termo circunstanciado, após as correções promovidas pelo 
Contratado e após reverificação realizada pela Administração, por intermédio do Servi-
dor responsável; 
8.12  Ainda que os materiais sejam recebidos em caráter definitivo, subsistirá, na forma 
da lei, a responsabilidade da contratada pela validade, qualidade e segurança do mes-
mo; 
8.13 Os produtos deverão possuir prazo de validade mínima de 12 (Doze) meses. 
 
CLÁUSULA NONA – PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO DO FISCAL DO CON-
TRATO: 
9.1. Os fiscais designados para acompanhamento e fiscalização do presente contrato o 
servidor ____________________, responsável pelas seguintes atividades:  
9.2. Receber Notas Fiscais/Faturas, como também, realizar a devida conferência, para 
verificar se encontra em conformidade com a entrega dos materiais; 
9.3. Anotar em registro próprio, de todas as ocorrências relacionadas à entrega dos ma-
teriais; 
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9.4. Acompanhar, supervisionar e denunciar quaisquer irregularidades constatadas no 
fornecimento dos itens; 
9.5.  Atestar para fins de pagamento, os documentos da despesa, especificamente 
quanto à entrega dos itens; 
9.6. Zelar para que os valores a serem pagos nos contratos não ultrapassem os créditos 
correspondentes. 
9.7. Recusar fornecimento irregular, não aceitando material diverso daquele que se en-
contra especificado no contrato; 
9.8. Comunicar à Administração a necessidade de alterações do quantitativo do objeto 
ou modificação da forma de sua execução, em razão do fato superveniente ou de outro 
qualquer. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
 
10.1 Cumprir fielmente as exigências da Prefeitura Municipal de Benevides/PA/ Secre-
taria Municipal de Educação de Benevides/PA, naquilo que não contrariar o aqui previs-
to; 
10.2 Manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares da Prefeitura Muni-
cipal de Benevides/PA/ Secretaria Municipal de Educação de Benevides/PA, porém sem 
qualquer vínculo empregatício com o órgão; 
10.3 Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da 
Prefeitura Municipal de Benevides/PA/ Secretaria Municipal de Educação de Benevi-
des/PA; 
10.4 Responder pelos danos causados diretamente à Prefeitura Municipal de Benevi-
des/PA/ Secretaria Municipal de Educação de Benevides/PA ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo, durante o fornecimento do produto/material, não excluindo ou re-
duzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante; 
10.5 Responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de proprie-
dade da Prefeitura Municipal de Benevides/PA/ Secretaria Municipal de Educação de 
Benevides/PA quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante a 
execução do contrato; 
10.6 Efetuar a entrega do produto/material objeto da Autorização de Fornecimento, de 
acordo com as necessidades da Unidade Requisitante, após o recebimento de requisi-
ções expedidas pelo Setor competente; 
10.7 Comunicar ao Setor competente por escrito, qualquer anormalidade de caráter 
urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário; 
10.8 Manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obri-
gações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na ocasião 
da contratação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
 
11.1 Impedir que terceiros forneçam o objeto deste Termo de Referência; 
11.2 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
empregados da Contratada; 
11.3 Devolver os produtos que não apresentarem condições de serem consumidos; 
11.4 Solicitar a troca dos produtos devolvidos mediante comunicação a ser feita pelo 
responsável pelo Almoxarifado; 
11.5 Solicitar, por intermédio de Autorização de Fornecimento por servidor designado 
para este fim, o fornecimento dos produtos/serviços; 
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11.6 Comunicar à Contratada, qualquer irregularidade no fornecimento do produto e 
interromper imediatamente o fornecimento, se for o caso. 
11.7 Realizar os pagamentos devidos nas datas aprazadas. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS      
Pelo descumprimento total ou parcial das condições previstas na proposta ou no 
contrato, a Prefeitura Municipal de Benevides/PA/ Secretaria Municipal de Educação de 
Benevides/PA poderá: 
12.1. Aplicar à adjudicatária ou contratada as sanções previstas no art. 87, da Lei nº 
8.666/93, sem prejuízo da responsabilidade civil e penal cabíveis;  
12.2. Fica estabelecido o percentual de multa de10% (dez por cento) sobre o valor total 
do contrato, para os casos de atraso, sem a devida justificativa e após aceitação pela 
Prefeitura/ Secretaria Municipal de Educação de Benevides/PA, inexecução ou 
desistência da contrata; 
12.3. O recolhimento desta multa será feito diretamente em conta a ser disponibilizada 
pelo Município de Benevides, garantido o direito ao contraditório, em até 5 (cinco) dias 
úteis de seu recebimento protocolado, sem prejuízo das demais sanções legais. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO: 
 
13.1.  De acordo com o art. 79 da Lei nº. 8.666/93, a rescisão do Contrato poderá ser: 

I - Por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados nos incisos I a 
XII e XVII do artigo 78 da citada Lei; 

II - Amigável, por acordo entre as partes, reduzido a termo no processo respectivo, 
desde que haja conveniência para a Administração; 

III - Judicial, nos termos da legislação.                
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO EQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DOS 
CONTRATOS 
 
14.1. Durante a vigência do Contrato, os preços registrados serão fixos e irreajus-
táveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situa-
ção prevista na alínea “d” do inciso II, do art. 65, da Lei n° 8.666/93 ou de redução 
dos preços praticados no mercado.  
14.2. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inc iso 
II, do art. 65, da Lei n° 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá 
optar por cancelar o Contrato e iniciar outro processo licitatório;  
14.3. O pedido que vise à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro dos con-
tratos firmados no âmbito da Prefeitura Municipal de Benevides/PA - Secretaria 
Municipal de Educação de Benevides/PA, será apurado em processo apartado, de-
vendo ser observado o que determina a alínea “d” do inciso II, do art. 65, da Lei n° 
8.666/93.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO: 
 
15.1. Para a solução de quaisquer dúvidas, litígios ou condições decorrentes deste Con-
trato Administrativo, fica eleito, pelos Contratantes, o foro da Comarca de Benevides/PA, 
com a renúncia de qualquer outro, especial, privilegiado ou de eleição, que tenham ou 
venham a ter. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - REGISTRO E PUBLICAÇÃO: 
 
 
16.1. Este CONTRATO será publicado no mural da Prefeitura Municipal de Benevi-
des/PA/ Secretaria Municipal de Educação de Benevides/PA, na imprensa oficial e no 
Portal dos Jurisdicionados do Tribunal de Contas do Município. 
 
16.2. Estando às partes de pleno acordo com as cláusulas e condições ora pactuadas, 
firmam o presente Contrato em três vias de igual teor na presença de duas testemunhas, 
para que produza os necessários efeitos jurídicos legais, para publicação no prazo legal 
como condição de eficácia. 

 
 
 
 
 

Benevides/PA ___ de __________________ de 2021. 
 
 
 

Contratante 
 

 

 

Contratada 

 
Testemunhas:  
 
Nome: 
CPF: 
 
Nome: 
CPF 
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